
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU

DECRETO N" 11012022
DE24 DE OUTUBRO DE 2022

"Dispõe sobre mudança de Regime
Jurídico Celetista para Estatutário, de
acordo com a Lei no 732 de 08 de
setembro de 2021, e da outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, NO USO dC SUAS

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Gararu, Estado de Sergipe

e de acordo com a Lei no 73212021 de 08 de setembro de 2021, e demais legislações

pertinentes.

DECRETA:

Art. 1o - Estabelece a migração para o Regime Jurídico Estatutário, a(o) Servidor(a)
TEREZINHA MOREIRA GUERRA DO CARMO, CPF: 275.280.305-20, RG 690.298,
ocupante do Cargo de Psicopedagogo(a) lnstitucional, admitida(o)em 03 de maio de 2010,
o qual era regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-ClT.

Art. 2o - Fica então o mesmo submetido ao regime jurídico único de que trata a Lei

no 73212021 de 08 de setembro de 2021.

Art. 3' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, EM

24 de outubro de 2022.

. ***
"a§r{l.s.h & :r\st't

§ü1âü417§üfr - GTUETE nlüFltZÁ 0€ II{ATü'§

FHETEITA I.!L}NITIFAI

Ciente
Data. I I



ffi Nnrr§.il$I{ sis*,

Título do documento 110 - TEREZINHA MORETRA
GUERRA DO CARMO.pdf

Gilzete Dioniza de Matos

241 1012022 I 5:1 1 :58 CRIAÇÃO DE
DOCUMENTO

25 I 1 O I 2022 1 2:32:32 Prefeita

9_rgg1'ro Wagner Cavalcante Batista criou o documento do tipo
DECRETO com o HASH
02003B33408F7C3FABAB39DEgAgFFAA9 utitizando o endereço
tP 131 .161.131.127

241101202215:12:06 SOLICITAÇÃO DE Foi solicitada assinatura para Gilzete Dioniza de Matos utilizandoASSINATURA o tp 131 .161.131.i22
251101202212:32:32 ASSINATURA REALIZADA Gilzete Dioniza de Matos assinou o documento de HASH

02003B33408F7C3FABAB39DEgAgFFAA9 uritizando o tp
131.16í.131.127

241101202215:12:06 ASSINATURAS As assinaturas do documento de HASH
ENCERRADAS 02003B33408F7C3FABAB39DE9A9FFAA9 foram encerradas

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página da lnfluir ERP Gararu na internet,
no endereço http://gararu.influirerp.com.brlAutenticidade.aspx por meio do código de validação ou
QRCode.

Assinatura lnfluirSign 03/l l/2022 09:1 2:33


